
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.496 - SP (2018/0338971-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ALBERTINA MARIA CALVO 
RECORRIDO : INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO 

PAULO - IPESP 
PROCURADOR : DANTE MASSEI SOBRINHO E OUTRO(S) - SP062302 
 

  

DECISÃO
Vistos. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ALBERTINA MARIA 

CALVO, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Câmara de Direito Público 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento de Apelação, assim 

ementado (fl. 85e):

APELAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO 
EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Complementação de pensão de 
75% para 100% dos proventos ou vencimentos - Prescrição reconhecida 
em primeiro grau - Irresignação - Descabimento - Orientação da Corte 
Superior no sentido de que o prazo prescricional para a execução 
individual é contado do trânsito em julgado da sentença coletiva - Pedido 
de habilitação em sentença que, assim, se deu quando superado o prazo 
prescricional - Sentença mantida - Negado provimento ao recurso.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa ao art. 269, IV, do Código de Processo Civil de 1973, alegando-se, em síntese, 

que:

(i) "É fato que o Recorrido não cumpriu integralmente a determinação 

judicial oriunda da ACP, sendo certo que em 2003, após ter firmado um acordo com o 

Ministério Público, este obrigou todos pensionistas atingidos pela sentença a buscarem 

judicialmente e individualmente as diferenças acumuladas no período de Junho de 1.991 

à dezembro de 2002" (fl. 96e);

(ii) o tribunal de origem não se atentou para a Súmula n. 443/STF, 

segundo a qual "[a] prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não 

ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado 

ou a situação jurídica de que ele resulta" (fl. 101e);

(iii) "[o] prazo a ser aplicado à execução individual da sentença coletiva é 
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de 20 anos, e se coaduna com os termos da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal 

(STF), que dispõe: 'Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação'" (fl. 

102e); e

(iv) "se as ações de ressarcimento são imprescritíveis, conforme 

estabelecido no art. 37, § 5º, da Carta Maior. Nesse sentido, forçoso também concluir 

para não ferir o principio da isonomia" (fl. 102e).

Com contrarrazões (fls. 107/110e), o recurso foi admitido (fls. 112/114e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o 

conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da Constituição da 

República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de 

Tribunais, bem como atos administrativos normativos.

Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518, segundo 

a qual “para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível recurso 

especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula”.

Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à 

alegação de ofensa às Súmulas ns. 150 e 443 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO 
CONCEITO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS 
JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ESTORNO INDEVIDO 
DE JUROS. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
PRÓPRIA. (...)
(REsp 1.359.988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
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SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013 – destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
ANÁLISE DE RESOLUÇÃO. REGRAMENTO QUE NÃO SE SUBSUME 
AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. 
DANO MORAL IN RE IPSA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL.
1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência 
reguladora, visto que o referido ato normativo não se enquadra no conceito de 
"tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF.
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014 – destaque meu).

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA 
DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA APLICADA PELO PROCON. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DE DECRETO. OFENSA QUE NÃO SE 
ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. REGULARIDADE 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1.Conforme consignado na análise monocrática, é entendimento assentado na 
jurisprudência desta Corte que a alegação de violação de decreto 
regulamentar não pode ser conhecida, porquanto tal espécie normativa não se 
enquadra no conceito de "lei federal", conforme o permissivo constitucional do 
art. 105, III, "a". Precedentes.
(..).
(AgRg no AREsp 490.509/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 15/05/2014 – destaque 
meu).

Ademais, quanto ao afastamento da prescrição, observo que o Recorrente 

não apontou o dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido, 

circunstância que atrai, por analogia, a incidência da orientação contida na Súmula 284 

do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
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SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de interposto 
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, não indica, 
especificamente, o dispositivo de lei federal supostamente contrariado 
pelo acórdão recorrido. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 
10/05/2013).

Ainda que se compreenda ter sido apontada a violação ao art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil de 1973, o recurso especial continua a não merecer 

conhecimento, porquanto o dispositivo não contém comando normativo suficiente para 

infirmar o fundamento do acórdão recorrido, pois a aludida norma não disciplina o 

instituto da prescrição, limitando-se a determinar a extinção do processo, com a resolução 

de mérito, quando transcorrido o prazo prescricional.

Com efeito, incide na espécie, por analogia, o óbice contido na Súmula 

284, do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso 
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extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO. DIREÇÃO CONTRA 
SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO POSTERIOR QUE A 
SUBSTITUIU. PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 
ARTS. 485, V, E 512 DO CPC. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
(...)
2. Há deficiência argumentativa quando o preceito legal apontado como 
violado (arts. 485, V, e 512 do CPC) não é suficiente para amparar a 
tese defendida no recurso especial. Precedentes.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1369630/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 20/11/2013)

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

Enunciados Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 
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depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11 de rigor a majoração dos 

honorários anteriormente fixados de R$ 500,00  (quinhentos reais – fl. 59e) para R$ 

600,00 (seiscentos reais), restando suspensa sua exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, 

do Código de Processo Civil de 2015.

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se. 
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Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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